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INDICAÇÃO n9 /2025

Indica à Comissão de Camaval que, nos intervalos das
festividades, sejam realizadas ações de
conscientização sobre a importância da proteção
animal, destacando que maltratar animais é crime,
conforme a Lei Federal n°9.60511998, Art. 32.
A campanha poderá incluir
- Anúncios sonoros e mensagens educativas nos
intervalos da programação;
- Divulgação em telões, faixas e redes sociais do
evento.

Documento

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155
do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto
2lenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

Indica à Comissão de Carnaval que, nos Intervalos das festividades, sejam
ealizadas ações de conscientização sobre a importância da proteção animal, destacando que

maltratar animais é crime, conforme a Lei Federal n°9.60511998, Art. 32.
A campanha poderá incluir:

- Anúncios sonoros e mensagens educativas nos intervalos da programação;
- Divutgação em telões, faixas e redes sociais do evento.

JUSTIFICATIVA

O Carnaval ê um evento de grande alcance, reunindo milhares de pessoas em
espaços públicos e festas, tornando-se uma excelente oportunidade para promover a
conscientização sobre causas importantes. A proteção animal é um tema urgente, pois muitos
animais sofrem maus-tratos, abandono e exploração, especialmente em períodos festivos.

O objetivo desta campanha é alertar os foliões sobre a responsabilidade de
respeitar os animais e reforçar que maltratar, abandonar ou explorar anImais é crime,
sujeito a penalidades legais. Além disso, a iniciativa contribui para a formação de uma
sociedade mais consciente e empática.

Diante da relevância do tema, solicitamos a inclusão desta pauta na programação
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Por fim, requer seja analisada e providenciada a indicação supramencionada.

Uruguaiana, 24 de Fevereiro de 2025.

JVer.~ Márcia !tumagalll
Bancada do Republicanos


